
ad"*?V,,,1of,,n
óA[Aáoills

-

LICENÇA AMBTENTAL uNrcA - LAU Nq 008/2024

o INSTITUTo oe rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IrAAM.
no uso das atribuições que the confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auÍoriza a'.

INTERESsADo: Comércio de Madeiras Brasil Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxct.c: BR 230, km 0'1, n' 1801, São Cristovão,
Humaitá-AM

CNPJ/CPF: 52,61 't .003/0001-65

Foxr: (97) 3373-2470

RncrsrRo No IP AAN{: 07 02.07 17

IxscnrçÃo Esra»udt ; 05.461 .242-0

E-MAILt madeiraohumaita@gmail.com

PRoc ESso Ne: 2307 4 12023-7 6

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de madeira

Loclr-lzlÇÂo DA ArrvrDADE: BR 230, km 01, n' í801, São Cristovão, nas
coordenadas geográfi cas 07' 31' 4,47'S e 63'0 1'50,80'W, Humaitá-AM

FTNALTDADE: Autorizar o depósito para venda de madeira serrada e beneficiada.

PorENclALPolurooúDtcnanloon: Pequeno PoRTE: Pequeno

Pnlzo or v,urnl.nr oestn LIcsnça: 03 Anos.

Atencão:

Rosa Mârie e ira Geissler Juliano M êSouza
retora ecnrcâ D etor Prc§l

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaâmAM1
instagram.ctm/@ipaamam
facêbook.com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 21235721 I 2123ô73'l
Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

. Estâ licença é composta dc 19 restrições e/ou condiçôes constântes no verso! cujo não
cumprimento/âtendimento sujcitará I su8 invalidaçâo e/ou as penalidades previstâs em normâs.

. Esta lice[ça não comprova trem substitüi o documetrto de propriedade, de possc ou de domínio do
imóvel.

. Esta licença deve permanecer tra locâlizaçío dâ âtividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, tZJANS::i



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" OO8/2024

l. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio elerrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmalas Municipais, conforme aÍt.24, da Lei no.3.7E5
de 24 dejulho de 2012;

2. IdentiÍicaÍ a Arcs do empreendimento com plac4 conforme modelo IPAAM.
3. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveÉ ser requerida num prazo mínimo de 120 dirs, antes

do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei nô.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
4. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'. 23074D023-

16.
5. Toda e qualquer modiÍicagão introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o intercssado.
6. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma devendo o

intercssado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
7. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipâ1.
8. Cumprir com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projeto de lmplantação.
9. AdotâÍ o sistema eleúônico de controle de produtos florestais (sistema DOF) pala a entrada e saída de

matéria prima florestal, inclusive os resíduos industriais (exceto seÍragem), informando ainda: a) a destinação
ftnl para operações que rcsultam na salda do pÍoduto floÍestal do fluxo de controle, mediante a sua
utilização ou aplicação final, para efeito de atualizaÉo contábiljunto ao Sistema DOF.

10. Qualquer pesso4 fisica ou jurÍdica, que explore, industriâlize, beneficie, utilize e consuma produtos e
subprodutos florestais está obrigado a comprovaÍ a legalidade de sua origem (Art. l0 da Lei 2-416/96)- devendo manter em arquivo na empresa o romaneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de
manteÍ a maréria prima organizada poÍ tipo e espéci€, objetivando a rastreabilidade e conferência durant€ as

operações de monitoramento e Íiscalizaçâo de forma a permitir o rastreamenlo da madeira.
I l. O volume ÍIsico dos produtos florestais contabilizados no Pátio deve ser uma Íepresentação fiel do saldo no

sistema DOF, devendo o usuário r€alizar o controle e manter atualizado os seus estoques diariamente, sendo
a admitida variação de até l0olo (dez por cento) nas dimensões das peças de madeira senada. desde que não
ultrapasse l0% (dez por cento) do volume total em estoque ou em carga estando o usu&io sujeito às sanções
previslas na legislação ambiental em caso de desconformidade entre os saldos contabilizados e as
quanüdades dos estoques flsicos existentes.

12. Eventuâis divergências conlábeis, inclusive provenientes de perdas residuais em transporte ou aÍmazenagem,
incêndios, int€mpéries e outras, deverão ser imediâtaÍnente informadas ao IPAAM que, mediante análise do
mérilo, promoverá os devidos ajustes administralivos, sem prejuízo de eventuais sançôes administrativas
cabíveis, em caso de comprovâda conduta irÍegular fror paÍe do usuáÍio.

13. Manter atualizâdas diariamente as tabelas de romaneio, apresentândo-as aos órgâos ambientais competentes
durante as vistorias técnicas e fiscalizaçôes.

14. Deverão constar no romaneio das toras, no mlnimo, produto, nome nrlgar, espécie, espessur4 largura,
número de volume método

15. Deverão, obrigatoriünente, acompanhar o ranspoÍte dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal, e o
romaneio para confeÉncia pelo destinatário, bem como de equipes de fiscalizaçitro.

16. A entrada ou saída de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou
logisticamente inviável deveú ser devidamente justificada.

17. IndÍcios de comercialização inegular de créditos no sistema DOF constâtâdos por meio da análise dos
Íelalórios de atividades, acompanhamento do sistema DOF, monitoramento remoto ou de
vistorias/fis€8lização podem acarretar na susp€nsão do pátio.

18. Confirmados os indícios de comercialização inegular de céditos no sistema DOF seú procedido a suspensâo
e/ou cancelamento da Licença de Operaçâo.

19. O detentor e o responsável e o responsável técnico do empreendimento se sujeitem as sanções
administmtivas na Íhedida da culpabilidade. -

Produto Nome Esnécie EsD. Lare. Conrp No de Vol. ímr)


